
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ 

PODER LEGISLATIVO  
 
 

GABINETE DO VEREADOR RICARDO CARIDADE 

REQUERIMENTO Nº _____/2026 

Assunto: Solicitação de equiparação da Diária Operacional da Guarda 
Municipal de Extremoz aos valores praticados pelos demais municípios 
da Região Metropolitana de Natal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Vereador Ricardo Caridade, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, requer à Chefe do Poder Executivo Municipal, após ouvido o 
Plenário, que sejam realizados estudos técnicos e financeiros visando à 
equiparação do valor da Diária Operacional da Guarda Municipal de 
Extremoz aos valores praticados pelas Guardas Municipais dos demais 
municípios da Região Metropolitana de Natal, promovendo a valorização e o 
reconhecimento dos profissionais que atuam diariamente na proteção da 
população extremozense. 

JUSTIFICATIVA 

A Guarda Municipal de Extremoz desempenha papel fundamental na 
preservação do patrimônio público, na proteção preventiva da população, no 
apoio às forças de segurança e na manutenção da ordem pública em todo o 
território municipal. 

Nos últimos anos, a instituição ampliou significativamente sua atuação, 
passando a desempenhar atividades estratégicas de patrulhamento preventivo, 
apoio em grandes eventos, fiscalização de espaços públicos, proteção 
ambiental e atendimento de ocorrências diversas, contribuindo diretamente 
para a segurança da população. 

Entretanto, observa-se que os valores pagos a título de Diária Operacional 
encontram-se inferiores aos praticados por outros municípios da Região 
Metropolitana, situação que gera desequilíbrio remuneratório entre profissionais 
que exercem funções semelhantes e enfrentam os mesmos riscos e 
responsabilidades. 

A equiparação proposta representa uma medida de valorização profissional, 
capaz de: 

- Reconhecer a importância do trabalho desenvolvido pela Guarda Municipal de 
Extremoz; 

- Incentivar a adesão às escalas extraordinárias de serviço; 

- Fortalecer as ações de segurança pública preventiva no município; 
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- Promover maior motivação e valorização dos servidores; 

- Reduzir a evasão de profissionais para municípios com melhores condições 
remuneratórias; 

- Garantir tratamento mais isonômico em relação às guardas municipais da 
Região Metropolitana. 

Destaca-se ainda que o investimento na valorização da Guarda Municipal 
reflete diretamente na melhoria dos serviços prestados à população, 
fortalecendo a segurança pública municipal e ampliando a capacidade 
operacional da corporação. 

Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres vereadores para 
aprovação do presente requerimento. 

Atenciosamente, 
 
 

 
Vereador  
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